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O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, E TEE 
DO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 67, DO REGULAMENTO DA SECRETARIA, 

R E S O L V E prover, mediante progressão funcional, nos ter 
mos do § 20 do artigo 70, do Regulamento da Secretaria, ELEONORA BESSÕ 
NI E SILVA, Auxiliar Judiciário , Classe Especial , Referência NI-35, Co 
digo STF-AJ-023, no cargo da Classe "A" , Referência NS-10, da Catego 
ria Funcional de Técnico Judiciário, Código STF-AJ-021, em vaga decor 
rente .da aposentadoria de HY.lma de Mello Rodrigues. -

R E S O L V E prover, mediante progressão funcional, nos ter 
mos do § 20 do artigo 70, do Regulamento da Secretaria, RUY MARTINS 
ROBINSON, Auxiliar Judiciário, Classe Especial, Referência NI - 35, Códi 
go STF-AJ-023, no cargo da Classe "A", Referência NS- 10, da Categoriã 
Funcional de Técnico Judiciário, Código STF-AJ-021, em vaga decorrente 
da aposentadoria de Semíramis Regueira Burgos. 

R E S O L V E prover, mediante progressão funcional, nos te_;: 
mos do § 2Q do artigo 70, do Regulamento da Secretaria, I RACILDA ALVES 
PEREIRA, Auxiliar Judiciário, Classe Especial, Referência NI - 35, Códi 
go STF-AJ-023, no cargo da Classe "A", Referência NS-10, da Categoria 
Funcional de Técnico Judiciário, Código STF-AJ- 021, em vaga decorrente 
da aposentadoria de Maria Ruth Carneiro de Mendonça. 

O MINISTRO JOSt NtRI DA. SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, 'USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 3 9, E TEN 
DO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 67, DO REGULAMENTO DA SECRETARIA 

R E S O L V E prover, mediante progressão funcional, nos ter 
mos do § 20 do artigo 70, do Regulamento da Secretaria, LAURA COSTA 
GRANJA, Auxiliar Judiciário, Classe Especial, Referência NI-35, Código 
STF-AJ-023, no cargo da Classe "A", Referência NS-10, da ·categoria Fu!!_ 
cional de Técnico Judiciário, Código STF-AJ-021, em vaga decorrente da 
aposentadoria de Maria Auxiliadora Carvalho Pereira. 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRILUI 
ÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36 DO REGULAMENTO DA SECRETARIA, COMBINA 
DO COM OS ARTIGOS 70 e 71, PARÃGRAFO ONICO, COM A REDAÇÃO QUE LHES 
DEU O ATO REGULAMENTAR NO 07/84, RESOLVE CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIO 
NAL, A PARTIR DE 10 DE MAIO, AOS SERVIDORES CONSTANTES DA SEGUINTE RE 
LAÇÃO, COM ELEVAÇÃO DOS RESPECTIVOS CARGOS PARA A CLASSE SUPERIOR. 

D A P A R A 

SERVIDOR CLASSE REF. CLASSE REF. 

I - TtCNICO JUDICIÃRIO 

Aldenise Almeida de Oliveira Lima B NS-21 Esp. NS-22 

Maria Helena Martins L'. e Silva '.f, B NS-21 Esp. NS-22 

MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA 

EXPEDIENTE DO DIA 28 DE JUNHO DE 1990 

SEPTUAGESI MA NONA AUDIENCI A DE DISTRIBUICAO EXTRAORDINA-
F\I A, AUTOMATIZADA, REAL IZ ADA EM 27 DE J UNHO DE 1990.PRESIDENTE O EXMO . 
SR. MINISTRO NER I DA SILVEI RA ( ART. 66 RISTF l. 
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-----------------------------------------------------------------------
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--.-· -- -------------------- - --------- ----- -----------------------------------
Srasilia, 27 de junho de 1990 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

MINISTRO NtRI DA SILVEIRÁ 
Presidente do Tribun~l 

Primeira Turma 

ATA DA 179 (DtCIMA. S~TIMA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 1990 

Presidência oo Senhor" Minístro Moreira Alves. Pre-
sentes à sessão os Senhores Ministros Sydney Sanches, Octávio 
Gallotti, Sepúlveda Pertence e Celso de Mello. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Moacir 
Machado da Silva. 

Secretário, Hércelus Bonifácio Ferreira. 

Antonio 
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Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos sen-
do lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
llC 67.755-0 - SP 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Pcte.: Luiz Carlos da 

Silva Ribeiro. Impte.: Bianca Bastos. Coator.: Tribunal de Al-
çada Criminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: Foi o julgamento convertido em diligência, pa 
ra que sejam requisitados os autos da Ação Penal, nos termos do 
voto do Ministro Relator. Unãnime. la. Turma, 13-02-90. 

Decisão: Após o voto do Ministro Re lator que concedi a 
a ordem, pediu vista o Ministro Presidente. Ausente justificada-
mente o Ministro Sydney Sanches. la. Turma, 10-05-90. 

Decisão: Após os votos do Ministro Re lator que c on-
cedia a ordem e do Ministro Presidente, que a indeferia, o jul-
gamento foi adiado pelo pedido de vista do Ministro Se púlveda 
Pertence. la. Turma, 05-06-90. 

Decisão: Deferiu-se o pedido, vencidos os Srs. Minis- · 
tros Presidente e Sydney Sanches. la. Turma, 26-06-90. 

HC 67.821-1 - RJ 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Pacte.: Wenio Neves e 

outro. Impte.: Benito Ferolla. Coator.: Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido. Decisão unanime. Au-
sentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sydney Sanches e Oc-
tavio Gallotti. la. Turma, 26-06-90. 

HC 67.894-7 - SP 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Pte.: Cícero Severi 

no· viana da Silva. Impte.: Lucindo Rafael. Coator.: Tribunal de 
Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido. Decisão unãnime. Ausen 
tes, ocasionalmente, os Srs.Ministros Sydney Sanches e Octavio 
Gallotti. la. Turma, 26-06-90. 

HC 67.975-7 - RJ 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Pacte.: Roderico Bezer-

ra Cavalcanti Façanha. Impte.: Laêrcio Pellegrino. Coator.: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Converteu-se o julgamento em diligência para 
que fossem requisitados os autos da ação penal. Oecisão unânime. 
Falou, pelo Pte., o Dr. Laércio Pellegrino. la. Turma,26-06-90. 

HC 68.022-4 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Pte.: Josias 

da Silva (Impte.: Silvia Pelegrino). Coator.: Tribunal de 
da Criminal do Estado de São Paulo. 

Vieira 
Alç~ 

..... 
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Diretor·Geral 
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Decisão: Julgou-se prejudicado. Decisão unânime. la. 
Turma, 26-06-90. 

HC 68.078-0 - ·RJ 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Pte.: Maria das 

Graças Algarida Neves. Impte.: Humberto Pena de Mo~aes.Coator. 
Tribunal de Alçada Criminal do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Deferiu-se o habeas-corpus. Decisão unanime. 
Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sydney Sanches e 
Octavio Gallotti. la. Turma, 26-06-90. 

RHC 68.079-8 - MG 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Milton Leite 

Bandeira (Adv.: Cêlia Maria da Silva Fassheber). Recdo.:Supe rior 
Tribunal Militar. 

Decisão: Deu-se provimento ao recurso. Decisão unani-
me. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Sydney Sanches. la. 
Turma, 26-06-90. 

HC 68.087-9 - RO 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pte.: Vitória Alexandre 

Abrão. Impte.: Henrique Neves da Silva. Coator.: Tribunal de Jus 
tiça do Estado de Rondônia. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido. Decisão unânime.Falou, 
pelo Pte., o Dr. Henrique Neves da Silva. la. Turma, 26-06-90. 

HC 68.101-8 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Gilberto. Pereira 

de Araújo (~mptes.: Norberto da Silva Gomes e outro). Coator. 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo. 

Decisão: Indeferiu-se o .habeas-corpus: Decisão unâni-
me. la. T~rma, 26-06-90. 

HC 68.173-5 - MG 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Pte.: Orlando da 

Costa. Impte.: Aluizio Ignácio de Oliveira. Coator.: Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido. Decisão unanime. Ausen 
tes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sydney Sanches e Ottavio 
Gallotti. la. Turma, 26-06-90. 

RE 115.002-5 - PE 
Rel.:Ministro Celso de Mello. Recte.: Ministério Pú-

blico Federal. Recdo.: Fernando Schver e outra (Advs.: Antonio 
Bruno de Azevedo Moreira e outro). 

Decisão: Julgou-se prejudicado o recurso, em virtuce 
de declaração da extinção da punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva. Decisão unânime. Ausentes, ocasionalmente, 
os Srs. Ministros Sydney Sanches e Octavio Gallotti. la. Tur-
ma, 26-06-90. 

EN CE R R" A ME N TO 

O SR MINISTRO MOREIRA ALVES (PRESIDENTE) - Sendo esta 
a última sessão da Turma neste semestre, quero desejar aos eminen 
tes Colegas e a todos os que trabalham junto a ela boas férias.-

O SR MINISTRO SEPOLVEDA PERTENCE. Sr. Presidente, ca-
bendo-me o papel de decano eventual retribuo a v .• Exa. ao eminen 
te Procurador-Geral da República e aos funcionários os votos de 
boas férias. 

Brasilia, 26 de junho de 1990 

H~RCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 
Secretário 

Divisão de Acórdãos 

VIG~SIMA (20~) ATA DE PUBLICAÇÃO DE ACÔRDÃO 
REALIZADA NOS TERMOS DO ART. 95 DO REGIMENTO INTERNO 

são publicados os acórdãos dôs .seguintes processos: 
ADin 223-6 - DF (Medid·a Liminar) 
Rel.: Min. Paulo Dronsard. Rcqte.1 Partido Democriitico 'l'ra 

balhista - PDT (Advs.: Paulo Matta Machado e outros). Reqdo.: Pre= 
sidente da República. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator que conce di~ 
em parte, a medida liminar e suspendia a vigincia, até o julgame nto 
final da Ação, no art. lO da Medida Provisória no 173, de 18 de ma r 
co de 1990, das expressões: "em mandado de segurança e", relativa= 
mente às Medidas Provisórias nos 151, 154, 158, 160, 161, 162, 164, 
165, 167 e 168, e · do voto do Sr. Ministro Celso de Mello gue defe ri 
a a liminar integralmente e suspendia a eficácia, até o julgame nt; 
final da Ação, do referido art. 10 da Medida Provisória 110 173, b e m 
<1ssjm, após o voto do !?r. Ministro Sepúlve<la Pertence que iJ1d0fe r i n 
a liminar, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de viHta do 
Sr. Ministro Syddey Sanches. Falou pelo Ministério Público Federal 
o Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Plenário, 04.04.90. 

minar, 
Decisão: Por maioria, o 'l'ribunal indeferiu o pe cUdo de li-

vencido o sr. Ministro Celso de Mello, que a defe ria ihte-
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Recorrente: PAES MENDONÇA S/A . 
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida: IVONE DE OLIVEIRA SANTOS 
Adv.: Dr. Ary da Silva Moreira 
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitar a deserção suscitada em 
contra-razões e pela douta Procuradoria; conhecer a revista, por vio-
laxão dos arts. 184, § 22, e 337, do CPC, e, no mérito, via de conse-
qüencia, dar-lhe provimento para, reformando o decisório regional, d~ 
terminar que aquela Corte aprecie os demais aspectos do recurso, como 
entender de direito. 
EMENTA: Independe de prova de tempor>aneidade o recurso cujo prazo se 
iniciaria em feriado nacional. 

RR-5687/89.5 - (Ac. 3GT-0848/90) - lª Região 
Relator: Min. José Calixto 
Recorrente: DONA ISABEL S/A 
Adv.: Dr. José F. X. Rocha 
Recorridos: .VANDERLEI LUIZ DE SOUZA E OUTROS 
Adv.: Dr. Sidney D. Pildervasser 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
quanto à revogação da disposição referente à indenização adicional e, 
no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: Revista conhecida parcialmente, a que se nega provimento. O 
Decreto-lei n2 2284/86 não revoga a regra contida no art. 92 das Leis 
6708/79 e 7238/84. 

RR-5746/89.0 - (Ac. 3DT-0268/90) . - 2a Região 
Relator: Min. Francisco Fausto 
Recorrentes: BANCO NACIONAL S/A E OUTRO 
Adv.: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque 
Recorrido: ALVARO MORAES VERAS 
Adv.: Dr. Luiz B.Petracioli 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revsita, por divergência, apenas 
quanto ao tema multa normativa· e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Revisor. 
EMENTA: O tempo de aviso prévio indenizado não pode ser computado pª 
ra efeito de imposição de multa prevista ek norma coletiva relativa à 
quitação de verbas rescisórias, cujo fato gerador é o efetivo desligª 
mento do empregado. 1 

RR-5747/89.7 - (Ac. 3ªT-0694/90) - 2 ª Região 
Relator: Min . José Luiz Vasconcellos 
Recorrente: CARMO DOMINGOS COIRO 
Adv.: Dr. José TÔrres das Neves 
Recorr i da: CONSTRUTORA ALCÂNTARA S/A 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer a revista, por divergência e, no me-
rito, negar-lhe provimento. \ 
EMENTA: A Lei 4950-A admite a contratação para tarefas superiores a 
6 horas. Lícita a contratação para oito horas, desde que pago o salá-
rio-mínimo-hora previsto no artigo. 52. Não explicitada a paga dos 
2 5% previstos no artigo 62, devidos sobre as 7a e 8ª horas. 

RR-5750/89 .9 - (Ac. 3 ª T-1001/90) - 2 a Região 
Relator: Min. Antonio Amaral 
Recorrente: JOÃO CARLOS PINHO 
Adv . : Dr . Jandir Moura TÔrres 
Recorridos: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A E OUTRAS 
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel 
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitar a deserção argüida em 
contra-razões e não conhecer da revista. 
EMENTA: Recurso de revista. Conhecimento. Ausente demonstração de 
violência ao dispositivo argüido, que disciplina matéria estranha à 
destes autos. Divergência jurisprudencial não configurada, por cuidar 
de questão não analisada pelo acórdão regional e não inserida . na ori-
entação do Enunciado n2 256 do TST. Revista não conhecida. 

RR-5779/89.1 - (Ac. 30T-0695/90) - 6ª Região 
Relator: Min. Antonio Amaral 
Recorrente: USINA PUMATY S/A 
Adv.: Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior 
Recorrido: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Eduardo Jorge Griz 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revsita, por conflito com o Enun-
ciado 227, apenas quanto ao tema do salário-família e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, com ressal-
vas de voto do Exmo. Sr. Ministro José Calixto. 
EMENTA: Salário-Família - Trabalhador Rural. O salário-família não é 
devido aos trabalhadores rurais, conforme orientação do Enunciado n2 
227 do TST, que continua prevalecendo; inobstante a norma constituciQ 
nal em vigor, porquanto o dispositivo da Carta magna, que estende o 
benefício aos rurícolas, não é auto-aplicável, necessitando de regulª 
mentação. Revista conhecida e provida para julgar improcedente a re-
clamação. 

RR-5816/89.6 - (Ac. 3ãT-5112/89) - li Região 
Relator: Juiz Fernando Damasceno (Convocado) 
Recorrente: CERES PLANTAS E JARDINS LTDA 
Adv.: Dr. Rui Meier 
Recorrido: WALTER .ROCHA RODRIGUES DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Manoel P. Campos 
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitar a deserção suscitada em 
contra-razões; conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, n~ 
gar-lhe provimento. 
EMENTA: REVELIA. AUStNCIA DAPARTE. PRESENÇA DO ADVOGADO - Os artigos 
843, § 12, e 844, da CLT, exigem a presença pessoal do empregador à 
audiência de julgamento, possibilitando a substituição por preposto; 
a ausência importa em revelia. O mandatário judicial não se encontra 
entre as pessoas que possam substituí-lo, pelo que, mesmo que presente 
à audiência, o empregador será considerado revel, caso não tenha com 
parecido, por si, ou por preposto. 

RR-5898/89.6 - (Ac. 30T-0696/90) - 3a Região 
Relator: Min. Francisco Fausto 
Recorrente: CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÓSTRIA LTDA 
Adv.: Dr. Sérgio Adolfo E. de Carvalho 

Recorrido: ORLAIN SOARES 'COELHO 
Adv.: Dr. Roberto Pinto Felisberto 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revsita, por divergência, apenas 
quanto ao tema base de cálculo do adicional de insalubridade e, no m_g_ 
rito, . negar-lhe provimento. 
EMENTA: INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCUW. PISO NACIONAL DE SA!.ARIO. 1. 
O salário-mínimo Regional, a que se refere o art. 192 da CLT, foi 
substituído pelo Piso Nacional de Salário. Este, portanto, é a base 
de cálculo para o adicional de insalubridade. 2. Revista desprovida. 

RR-5950/89.0 - (Ac. 3GT-1003/90) - 12ª Região 
Relator: Min. Antonio Amaral 
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL' DE JOINVILLE 
Adv.: Dr. Edson R. Auerhahn 
Recorrido: HERMÍNIO SILVEIRA DA LUZ 
Adv.: Dr. Wilson Reimer 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
quanto às diferenças salariais e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais. 
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS - Matéria fática - hipótese do Enunciado 126 
do TST. 2. REDUCÃO SALARIAL - DECRETO-LEI N2 2284/86 - INOCORRtNCIA. 
Inexiste redução salarial na conversão havida da moeda "cruzeiro" pa-
ra "crazado", prevista no Decreto-lei 2284/86, pois, mesmo diminuin-
do o valor nominal do salário não provocou perda do poder aquisitivo 
do trabalhador. Impossível, juridicamente, responsabilizar o empregª 
dor com encargos por haver dado cumprimento à norma legal. 3. Revis-
ta conhecida e provida parcialmente. 

RR-6108/89.8 - (Ac. 3DT-0152/90) - isa Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORESNAS INDÓSTRIAS METALÓRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO PRETO E Rf;. 
GIÃO 

Adv.: Dr. Jurandir Martins 
Recorrida: GASCOM - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
Adv.: Dr. Raphael L. Candia 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Prequestionamento. Oportunidade. Configuração. Diz-se pre-
questionada a matéria quando, na decisão impugnada, haja sido adotada , 
explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor 
Embargos Declaratórios objetivando opronunciamento sobre o tema, sob 
pena de preclusão(Enunciado n2 297). Revista não conhecida. 

RR-6446/89.2 - (Ac. 3DT-1004/90) - 3a Região 
Relator: Min. Antonio Amaral 
Recorrente: JUVERCIL TOSTA DE OLIVEIRA 
Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A 
Advs.: Drs. Leopoldo Miguel de Baptista Sant'Anna, Deusdedit Dias da 

Rocha e Outros 
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitar a ausência de pressupo§ 
to essencial, argüida em contra-razões; conhecer da· revista, por di-
vergência, apenas quanto ao tema complementação de aposentadoria, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para, reformando a v. deci-
são regional, deferir ao Reclamante a complementação integral dos prQ 
ventos, na base de 30/30, na forma da Portaria n2 966/46. 
EMENTA: Bancário - Complementacão de aposentadoria - Alteracão da 
.!!.Q.!:!!1ª.. É ilegal a alteração do sistema da concessão da aposentadoria 
a empregados admitidos na vigência de norma mais benéfica, por ter 
se incorporado ao contrato de trabalho, como condição mais favorável. 
Serão atingidos somente os empregados admitidos em data posterior às 
referidas modificações (Inteligência do art. 468 da CLT e Enunciados 
n2s 51 e 28-8 do TST). Revista parcialmente conhecida e provida. 

RR-6648/89.7 - (Ac. 3G~-0269/90) - 2a Região 
Relator: Min. José Calixto 
Recorrente: PAULO VICENTE DO AMARAL PALMEIRA 
Adv.: Dr. José TÔrres das Neves 
Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
quanto às horas extras e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
EMENTA: HORAS EXTRAS - ENGENHEIRO. O art. 62daLei n2 4.950-A/66 não 
fixou jornada reduzida de trabalho de seis horas aos engenheiros, mas 
sim uma base de cálculo do salário-mínimo profissional. Revista par-
cialmente conhecida, mas à qual se nega provimento. 

/ 
IVANISE SALES AMARAL 
Siretora-SUbstituta do s,A. 
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HABEAS-CORPUS 

32.654-5-RJ-Paciente: MARCO ANTONIO BRAGA LIMA, civil, preso, cumprin-
do _pena imposta pelo Conselho Especial de Justiça da 2a. Auditoria do 
Exercito da la. CJM, alegando ser primário e possuidor de bons antece-
dentes, pede a concessão da ordem para que seja expedido em seu , favor 
o competente Salvo Conduto, a fim de que possa apelar em liberdade. Im 
petrante: Drs. Paulo Cesar Cantarino Pereira e outro. RELATOR: Min Al~ 
te Esq Luiz Leal Ferreira. 

Às doze horas e quarenta e cinco minutos, foi encerrada a distri-
buição. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 4Dí! SESSllO(EXTRAORDINÁRIA), EM 25 DE JUNHO DE 1990 - SEGUNDA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR - GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO: DRí! SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ander 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagun 
des, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira,Haroldo Erichsen da Fon 
seca, Jorge Frederico Machado de Sant•Anna, Everaldo de Oliveira Reis~ 
Cherubim Rosa Filho e Wilberto Luiz Lima. 
Não compareceram os Ministros Antonio Carlos de Nogueira e Eduardo Pi-
res Gonçalves . 
Às 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida, e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- HABEAS-CORPUS 32 .646-4 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jorge Frede 
rico Machado de Sant'Anna. PAC IENTE: WASHINGTON LUIZ DE FREITAS SALLES~ 
civil, preso preventivamente, respondendo a processo perante a 2ª Audi 
toria po Exército da lª CJM, alegando ser juridicamente primário e ex-
cesso de prazo da prisão, pede a concessão da ordem para que cesse o 
constrangimento ilegal, expedindo-se, em conseqüência, o alvará de sol-
tura, a fim de que possa ser posto em liberdade imediatamente. Impetran 
te: Drª Lucia Maria Lobo.- POR UNAN I MI DADE, o Tribunal conheceu do pedT 
do e concedeu a ordem, para que o Paciente seja posto em liberdade, se 
por a l não estiver preso, com fulcro no artigo 467, letra "f",do CPPM. 
- HABEAS- CORPUS 32 . 648-0 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Haroldo Eri 
chsen da Fonseca. PACIENT E: JOSÉ RICARDO CAMPOS VIEIRA, MN, preso pre~ 
ventivamente, à disposição do Exmº Sr Juiz-Auditor da 2ª Auditoria de 
Marinha da lª CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal, por 
ser primário e possuidor de bons antecedentes, pede, liminarmente,a con 
cessão da ordem para ser posto em liberdade.Impetrante: Drª Tania SardT 
nha Nascimento . - POR UNANIM I DADE , o Tribunal conheceu do wr it e negou a 
ordem por falta de amparo legal. 
- APELAÇÃO 45 . 935- 9 - Mato Grosso do Sul. Relator Ministro Jorge Frede -
rico Machado de Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo .APELAN-
TE: CARLOS ANTONIO ARGUELHO, 3Q Sgt Ex, condenado a cinco anos e quatro 
meses de reclusão, incurso no artigo 205, combinado com o artigo 30, in 
ciso II , parágrafo único, com a pena acessória de exclusão das Forças 
Armadas, na fo·rma do artigo 102, todos do CPM. APELADA: A Sentença do 
Co nselho Permanente de J ustiça da Auditoria da 9ª CJM, de 09 de novem-
bro de 1989. Adv Dr Sergio de Azevedo Fransoloso . - POR UNANIMI DADE,o Tri 
bunal negou provimento ao apelo, mantendo a Sentença recorrida . -
- EMBARGOS 45.840-4 - Amazonas . Relator Ministro Cherubim Rosa Filho.Re 
vi sor Ministro Aldo Fagun des. EMBARGANTE : MAMERTO JOSÉ SOUZA DOS SANTOS~ 
Cb Ae r . EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 13 de fe -
vereiro de 1990 . Adv Dr Jedie r de Araujo Lins. - POR UNA·NIMIDADE , o Tri 
buna l conheceu e, POR MAIORIA , rejeitou os Embargos, mantendo o r . Acór 
dão atacado. Os Mi nistros CHE RU BI M ROSA FIL HO, ROBERTO AND~RSEN C A V AL~ 
CANTI , GEORGE BEL HAM DA MOTT A, ALDD FAGUNDES e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
acolheram os Em bargos para, reformando o . Acórdão prolatado nos autos da 
Apelação nQ 45 . 840 - 9 ( AM ) , reduzir a pena imposta ao Embargante para um 
ano , sete meses e vi nt e e quatro dias de reclusão, nos termos dos votos 
div er gen tes, mant i dos os demais termos da Sentença a quo . 
- APELAÇÃO 46.027-8 - Mato Grosso do Sul. Re lator Mi nistro Cherubim Ro-
sa Fil ho . Rev i sor Mi nist r o Al do Fagu nd es. APELANTE: ANTONIO RECALDEZ,Sd 
Ex , co nd enado a oi t o mes es e dezesseis dias de prisão,incurso no artigo 
187, comb i nado com os a r t i gos 72, inciso II, e 189, inciso II, tudo do CPM. 
APELADA: A Sentença do Co nse lho de J ustiça do 11º Regim ento de Cavala -
ria Mec ani zad o , de 07 de mar ço de 1990. Adv Dr Jorge Antonio Siufi .-POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal r ejei t ou a pr elimina r susc i ta da pela Defesa e, 
No MÉRITO , negou prov i mento ao ape l o para ma nt er a decisão recorrida. 
~ h iEvrsÃO CRIMINAL 1 . 235-0 - Mina s Gerai s . Re l a t or Mi nist r o Haroldo Eri 
J O s~º0ga Fonseca. Revisor Min is tro Paul o César Cataldo. REQUERENTE: JOllO 
de lO d ~ 5 ANTOS , lº Sgt R/R Aei:, solicita r evisão do Acó rd ão de s t e Tr i bunal, 
em caus a ~~àº de 1989, proferido no s auto s da Ap el ação nQ 45.543-4.Adv: 
dido rev isio~:t~ -- POR UNAN I MIDADE , o ·Tr i bun a l j ulg ou i mpr oce dent e o P! 

- APELAÇÃO 45 . 946-6 • d . . . . veir a Reis. Revi s or Mi~:o e Janeiro: Relato r Mini s tro Everal do de Ol i -
PÚBLICO M TAR jun t o ài~;ro P~ulo.Cesar Ca~aldo. AP~LANTE: O MI NIS TÉRIO 
tença do on s el ho Pe r man e Auditoria de Marinha da 1- CJ M. APELADA:A Se~ 
CJM de 08 de no vembro de º{ ª de Justiça da 2ª Auditoria de Marin ha da lí! 
ARAÚJO MELO do crime pr evis t ~9 • que absolveu o Cb Mar PAULO ROB ER TO DE 
nha Nasc i me nto. (SESSÃO SECRET~).ªrtigo 187 do CPM. Adv Drª Tania Sar di 
APELAÇÃO 46 . 010-3 - Rio de J an ei r o . Re t . . . 
Rev isor Mi nistro Paulo César Cataldo . AP~~r Ministro Wilberto Luiz Lima. 
DE SOUZA, Sd Ex, con denado a se i s me ses d e~~~~: ãPAU~O SERGIO co:cEII~~ 
dfo CPM: APELADA: A Sente nça do Co nselho de Ju;~ tº' dincu3~sBo tnolahrãigod I 
antari a, de 08 de fe vereiro de 1990. Ad ví! Dr í! Miª . 0 ~ ª 0 e ~ 

POR UNANIMIDADE o Tr i bu na l n . t •i za Pereira do Couto. -
tença reco r ri da'. ego u provime n o ao apel o. mantendo a Sen-

~a~~ELAÇÃO 45.967-9 - Mi na s Gerais. Relator Mi ni stro Jorge José de Car º · Reviso r Mi ni s tro Paulo Cés ar Cata l do. APELANTE: ELIAS ERCOLINO LO 

PES, Sd Ex , con denado a um mês de detenção , incurso no ar t igo 187,combi 
nado com os artigos 189 e 72, incisos I, I I e III , alínea " d" , tudo dÕ 
CPM. APELADA: A Sentença do . Conselho de Justiça do Coman do da 4ª Divi -
são de Exército, de 28 de dezembro de 1989. Adví! Drª Samaritana da Sil 
va Correia.- POR UNANIMIDADE , o Tribunal rejeitou a preliminar suscita~ 
da pela douta PGJM e, NO MÉRI TO, negou provimento ao apelo, para manter 
a decisão recorrida. 
- APELAÇÃO 45. 823-0 - Distrito Federal. Relator Ministro Roberto Ander-
sen Cavalcanti. Revisor Mi nistro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELAN 
TE : O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM. APEL ADA! 
A Sentença do Conselho de Justiça do 41º Batalhão de Infantaria Motori-
zado, de 24 de agosto de 1989, que absolveu o Sd Ex DONIZETH VIEIRA DA 
SILVA do crime previsto no artigo 187 do CPM. Adví! Drª Elizabeth Oiniz 
Marti ns Sduto. (SESSllO SECRETA) . 
- CORREIÇÃO PARC I AL 1.379- 5 - Rio de Janeiro.Relator Ministro George Be 
lham da Motta. REPRESENTANTE : O Exmº Sr Juiz-Auditor Corregedor da Jus~ 
tiça Militar. REPRESENTADO: O Despacho do ExmQ Sr Juiz-Auditor da lª Au 
ditaria do Exército da lª CJM, de 04 de maio de 1990, que determinou õ 
arquivamento do IPM 19/90 referente ao civil NIVALDO SILVA DE LIMA.-POR 
UNANIM I DADE, O Tribunal conheceu e deferiu a Correição Pa:cial para, POR 
MAIORIA , cassar o despacho de arquivamento,com baixa dos autos à Auditor ia de ori 
gem, a fim de qu e o Dr Juiz-Auditor remeta os autos à Justiça Comum,con 
forme o pedido do MPM. Os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA, ROBERTO AN 
DERSEN CAVALCANTI e JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA votaram no sen 
tido de que o IPM seja desarquivado e encaminhado ao Dr Juiz - Auditor,pa 
ra que se pronu ncie sobre a argüição de incompetência da Just'iça Mili~ 
tar formulado pelo MPM ou, caso confirme seu entendimento sobre a incom 
petência, que determine a remessa à Corregedoria - Geral da Justiça do Es 
tado do Rio de Janeiro, como requerido pelo órgão ministerial. O Minis~ 
tro GEORGE BELHAM DA MOTTA fará voto vencido em separado. 
A Sessão foi encerrada às 19 : 30 horas. 
Propcessos em me sa : 
Apelação 45 . 953-7(ER/PC)Aud 5ª proc 17/89- 9 Advs Edgar L.Santos/outro 
Embargos 45 . 537 - 3(AF/GB)Aud 4ª proc 17/87-4 Advs Lino Machado Filho e outros 
Quest Administrativa 237 - 2(RA) - DF 
Apelação 45.982-0(GB/AF)lí!Ex proc 19/88-3 Advªs Eleonora S.C.Borges/outra 
Apelação 46 . 026-0(WL/AF)Aud 9ª proc 503/90 - 7 Adv Jorge A. Siufi 
Apelação 45 . 504 - 3(RA/AF)Aud 6ª proc 11/87 - 2 Adv Jorge G. Santana 
Apelação 45.530-4(RA/AF)Aud 8ª proc 507/88-2 Advª Mariza N. Santos 
Apelação 45.820-4(JS/ST)Aud 11ª proc 13/89-3 Advs Drs Ivan P . Silva/outro 
Apelação 45.917 - 0(JS/ST)lí!Ex proc 12/89-7 Adv Eleonora S . C.Borges 
Apelação 45.940-4(HE/ST)lí!Aer proc 02/89-1 Advª Janete Z.Ricci e outra 
Apelação 45.975 - 8(GB/PC)2ªAer proc 6/89-5 Advªs Lourdes M.C.Valle/outra 

Aguardando decurso de pr azo: 

Rec Cr im 5.930-5(ER)lí!/3í! proc 3/90-0 Adv Nadja M.G . Rodrigues 
Apelação 46.005-7(JC/PC)Aud 11ª proc 507/90-0 Advª Elizabeth D.M.Souto 
Apelação 46.008-l(GB/AF)Aud 11ª proc 511/90-7 Adv Alexandre L.Rocha 
Apelação 46.060-0(WL/ST)Aud 7ª proc 501/90-8 Advª Ivone C.de Carvalho 
Apelação 45.969 - 3(PC/RA)Aud 8ª proc 10/88-0 Advs Americo L.S.Leas e outro 
Apelação 46.002 - 2(GB/PC)Aud 11ª proc 510/90- 0 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46 . 006-5(LL/ST)Aud 11ª proc 501/90 - 1 Advª Elizabeth D.M.Souto 
Quest Administrat·va 243 - 7(RF) - DF 
Apelação 45.985- 5(AF/WL)Aud 11ª proc 24/89-5 Advs Hilton Q.Actis/outro 
Apelação 45.541-0(RA/AF)2í!/3ª proc 531/88 - 3 Adv Edgar L. Santos 
Apelação 45.559-0(RA/ST)lí!/3ª proc 10/88-5 Adví! Benedita M. Silva/outra 
Apelação 45 . 918 - 9(GB/PC) l í!Ex pr oc 06/89 - 7 Advs Guilherme J.Bernardo/outros 
Rec Crim 5 . 928 - 3(JC)lªEx proc 9/90- 0 Advª Eleonora S . C.Borges 
Embargos 45 . 909 - 5(RF/PC) Au d 11 ª proc 578/89-0 Adv Alexan dre L. Rocha 

Aguar dando publicação: 

Apelação 45 . 936 - 7(PC/LL)2~Mar proc 02/89-3 Adv Carlos H. S . R. Ferreira 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secre t ária do Tr i bunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 083 - PROCESSO POSTO EM ME SA: 
- APELAÇÃO N2 46 . 014- 6 - Relator Mi nist ro J orge J osé de Carvalho . Re-
visor Ministro Aldo Fa gundes . Adv~ Dr~ Nadj a Mari a Guerra Rodrigues . 

L 

Minlstério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

2~ Região 

Procuraâoria Regional do Trabalho 

Relação Processual - relação dos processos remetidos ao 
Tribunal Re gi ona l do Tr a balho da 2ª Região com pareceres 
Guia de remessa nQ 105/90 

RECURSO ORD I NARIO 
Proc.-02880137890 Parece r 149/90 


